
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
SANTA HELENA - PB 
Criado pela Lei Nº 118/74 de 17/10/1974 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA      
 Edição N°0007  

 

Santa Helena, Terça-feira, 19 de Julho de 2022 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

  
RESULTADO FASE HABILITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2022 

OBJETO: Contratação do ramo pertinete para pavimentação em paralelepipedo nos sitios Pé Branco e Malhada Bonita, localizada na 
zona do municipio de Santa Helena- PB. LICITANTES HABILITADOS: COVALE CONTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; J DE FONTE 
RANGEL EIRELI; MLS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA; MOTIVA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI; NSC CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI; LICITANTES INABILITADOS: FG PINHEIRO CONTRUÇÃO E SERVIÇOS; PROMAV ENGENHARIA ME; A CASA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; ABIK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA; ALS CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E EVENTOS 
EIRELI; ANGULO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; IA CONSTRUÇÕES; NSEG CONSTRUÇÕES EIRELI; PROJEMAQ 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; TA FRANÇA SERVIÇOS. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos 
termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a sessão 
pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 28/07/2022, às 08:30 horas, no mesmo local da primeira 
reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua Pedro Muniz de Brito, 142 - Centro - 
Santa Helena - PB, no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 35421055. E-mail: 
CPLSANTAHELENA.PB@GMAIL.COM.  

Santa Helena - PB, 19 de Julho de 2022 
JONIELSON DANTAS DE FIGUEIREDO - Presidente da Comissão 

 

 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
  

RESULTADO FASE PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2022 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA LOCALIZADA NO 
DISTRITO DE VARZEA DA EMA LOCALIZADA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA-PB. CONFORME 
SOLICITAÇÃO. LICITANTE DECLARADO VENCEDOR e respectivo valor total da contratação: ALS CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E 
EVENTOS EIRELI - Valor: R$ 186.077,13. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua 
Pedro Muniz de Brito, 142 - Centro - Santa Helena - PB, no horário das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 35421055. 
E-mail: CPLSANTAHELENA.PB@GMAIL.COM.  

Santa Helena - PB, 19 de Julho de 2022 
JONIELSON DANTAS DE FIGUEIREDO - Presidente da Comissão 

DECRETO n° 021/2022, de 19 de julho de 2022. 
 
 

INSTITUI A NOTA FISCAL DE SERVIÇOS, EMITIDA POR MEIO 
ELETRÔNICO – NFS-E DETERMINA OUTRAS PREVIDÊNCIAS.  
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos que dispõe a Lei Orgânica do Município, e com o fim de regulamentar a Lei Municipal Nº 764/2019, de 
06 de novembro o de 2006, que trata do Código Tributário Municipal e,  
 

CONSIDERANDO, que cabe a Administração Pública Municipal prover aos contribuintes, através da concessão de suporte 
técnico de última geração, meios hábeis, em auxílio dos prestadores de serviços, quando necessário, por ocasião de emissão 
da Nota Fiscal de Serviços; 
 

CONSIDERANDO, a necessidade de consolidação da regulamentação das ferramentas eletrônicas fiscais, inclusive a Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, segundo o Modelo Conceitual da Associação Brasileira das Secretarias de Finanças 
das Capitais – ABRASF; 
 

CONSIDERANDO, a capacidade que tem o Município de gerir e fornecer aos contribuintes prestadores de serviços localizados 
neste Município, login e senha de acesso para emissão da Nota Fiscal de Serviços através de meio eletrônico;  
 

 
RESOLVE DECRETAR E INSTITUIR 

 
 

O Regulamento próprio para implantação da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), no âmbito do Município, o que se 
regerá pelas disposições constantes do instrumento anexo:  
 

REGULAMENTO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA–NFS-e 

 
CAPÍTULO I 

Da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e 
 

SEÇÃO I 
Da Definição da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e 
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Art. 1°. Fica instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, identificada pela sigla NFS-e, como documento emitido e 
armazenado eletronicamente em sistema próprio da Prefeitura Municipal de Santa Helena-PB, com o objetivo de registrar as 

operações à prestação de serviços. 
 

SEÇÃO II 
Das Informações Necessárias a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e 

 
Art. 2°. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e conterá as seguintes informações:  
I – número sequencial; 
II – código de verificação; 

III – data e hora da emissão; 
IV – identificação do prestador de serviços, com: 
a) nome ou razão social;  
b) endereço; 

c) endereço eletrônico “e-mail”; 
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
V – identificação do tomador de serviços, com:  

a) nome ou razão social;  
b) endereço; 
c) endereço eletrônico “e-mail”; 
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 
VI – discriminação do serviço; 
VII – valor total da Nota Fiscal de Serviços emitida por meio Eletrônico – NFS-e; 
VIII – valor da dedução se houver; 

IX – valor da base de cálculo; 
X – código de serviço; 
XI – alíquota aplicável; 
XII – valor do ISS devido; 

XIII – indicação de isenção, ou imunidade relativa ao ISS, quando for o caso, assinalado o enquadramento na legislação de 
regência; 
XIV – indicação de serviço não alcançado pelo Imposto Sobre Serviços – ISS, quando for o caso; 
XV – indicação de retenção de ISS na fonte, quando for o caso. 

 
§ 1° A Nota Fiscal de Serviços emitida por meio Eletrônico – NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões “Prefeitura Municipal 
de Santa Helena”, Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e www.santahelena.pb.gov.br. 
 

§ 2° O número da Nota Fiscal de Serviços emitida por meio Eletrônico – NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem crescente 
sequencial, sendo específico para cada estabelecimento do prestador de serviços. 
 
§ 3° A identificação do tomador de serviços de que se trata o inciso V, “c”, deste artigo é opcional para os prestadores pessoas 

físicas ou as sociedades constituídas. 
  

SEÇÃO III 
Da Emissão da Nota Fiscal de Serviços Emitida por Meio Eletrônico – NFS-e 

 
Art. 3°. Caberá ao Secretário de Finanças baixar Instrução Normativa visando definir ou excluir os prestadores de serviços 
obrigados à emissão da Nota Fiscal de Serviços emitida por meio Eletrônico – NFS-e nos termos da legislação aplicável.  

 
Parágrafo Único. O contribuinte desde que cadastrado no sistema eletrônico de ISS será considerado habilitados a emitir a 
Nota Fiscal de Serviços emitida por meio Eletrônico – NFS-e, respeitando-se as disposições previstas na legislação tributária 
vigente. 

 
Art. 4°. A Nota Fiscal de Serviços emitida por meio Eletrônico – NFS-e, deverá ser emitida via on-line, através da internet, 
no endereço eletrônico www.santahelena.pb.gov.br, pelos prestadores de serviços estabelecidos no Município de Santa 
Helena-PB,  mediante os meios atinentes a espécie.  

 
Art. 5°. O contribuinte é obrigado a expedir Nota Fiscal de Serviços emitida por meio Eletrônico – NFS-e de todos os serviços 
previstos na lista de serviços, Anexo da Lei Municipal Nº 764/2019. 
 

Parágrafo Único. O descumprimento do caput deste artigo sujeita o infrator as penalidades previstas no Código Tributário 
do Município, não eximindo de outras penalidades previstas em lei. 
 
Art. 6°. A Nota Fiscal de Serviços emitida por meio Eletrônico – NFS-e, poderá ser enviada ao tomador de serviços no formato 

impresso em via única, ou por “e-mail”. 
 
Art. 7°. Cabe ao tomador de serviço verificar a autenticidade da Nota Fiscal de Serviços emitida por meio Eletrônico – NFS-
e.  

 

http://www.santahelena.pb.gov.br/
http://www.santahelena.pb.gov.br/
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Art. 8°. No caso de eventual impedimento da emissão on-line da Nota Fiscal de Serviços emitida por meio Eletrônico – NFS-
e, o prestador de serviços emitirá Recibo Provisório de Serviços – RPS. 

 
Art. 9°. A Secretaria de Finança do Município, mediante portaria, disponibilizará modelo padrão para emissão do Recibo 
Provisório de Serviços – RPS a ser confeccionado ou impresso em sistema próprio do contribuinte, sem a necessidade de 
solicitação da Autorização de Impressão de Documento Fiscal – AIDF, devendo conter todos os dados que permitam a sua 

substituição por Nota Fiscal de Serviços emitida por meio Eletrônico – NFS-e. 
 
§ 1°. O Recibo Provisório de Serviços – RPS deve ser emitido em 02 (duas) vias, sendo a 1ª (primeira) entregue ao tomador 
de serviços, ficando a 2ª (segunda) em poder do emitente, que deverá ser arquivado juntamente com a Nota Fiscal de Serviços 

emitida por meio Eletrônico – NFS-e. 
 
§ 2°. Independentemente de haver indício, suspeita ou prova fundada de que a emissão do Recibo Provisório de Serviços – 
RPS esteja impossibilitando a perfeita apuração dos serviços prestados, da receita auferida e do imposto devido, a Secretaria 

de Finanças poderá exigir do contribuinte, após, regularmente intimado, que a emissão do Recibo Provisório de Serviços – 
RPS se faça somente mediante Autorização de Impressão de Documento Fiscal – AIDF. 
 
§ 3°. O tomador de serviços poderá consultar o status do Recibo Provisório de Serviços – RPS no endereço eletrônico oficial 

do Município www.santahelena.pb.gov.br. 
 
Art. 10 – O Recibo Provisório de Serviços – RPS será numerado obrigatoriamente em ordem crescente sequencial a partir do 
número um (00.001) até novecentos e noventa e nove (00.999). 

Art. 11 – As notas fiscais convencionais já confeccionadas e não utilizadas até a data da publicação deste decreto, deverão 
ser inutilizadas pelo Departamento de Tributos e Arrecadação, por solicitação do contribuinte. 
 

Art. 12 – O Recibo Provisório de Serviços – RPS, de que trata este decreto, deverá ser substituído por Nota Fiscal de Serviços 
emitida por meio Eletrônico – NFS-e em até 72 (setenta e duas) horas contadas da sua emissão. 
 
§ 1°. O Recibo Provisório de Serviços – RPS emitido, para todos os fins de direito, perderá sua validade depois do transcorrido 

o prazo previsto no caput deste artigo, a exceção do caso de permanência de inoperância do sistema no portal da Prefeitura 
Municipal de Santa Helena-PB.  
 
§ 2°. A substituição fora do prazo e a substituição do Recibo Provisório de Serviços – RPS pela Nota Fiscal de Serviços emitida 

por meio Eletrônico – NFS-e, equiparando esta última a não emissão da nota fiscal convencional, sujeitará o prestador de 
serviços às penalidades previstas na legislação de regência.  
 

SEÇÃO IV 

Do Cancelamento da Nota Fiscal de Serviços Emitida por Meio Eletrônico – NFS-e 
 

Art. 13 – A Nota Fiscal de Serviços emitida por meio Eletrônico – NFS-e só poderá ser cancelada mediante requerimento do 
contribuinte, ou seu representante legal devidamente constituído, por meio de processo administrativo, onde deverá conter: 

I –identificação do contribuinte; 
II – cópia da Nota Fiscal de Serviços emitida por meio Eletrônico – NFS-e a ser cancelada; 
III – justificativa do cancelamento; 
 

§ 1°. Fica a cargo do Departamento de Tributos e Arrecadação a requisição de quaisquer outros dados ou documentos a fim 
de instruir o pedido de solicitação previsto no caput desse artigo. 
 
§ 2°. Se o cancelamento se realizar após o pagamento do imposto devido, o procedimento disposto nesse artigo deverá ser 

complementado com as providências pertinentes à restituição e/ou compensação de valores. 
 
Art. 14 – Nos casos de invalidação de Nota Fiscal de Serviços emitida por meio Eletrônico – NFS-e, o prazo de cancelamento 
é de 48 (quarenta e oito) horas. 

Parágrafo Único. O cancelamento se dará no âmbito da Secretaria de Finanças, especificamente no Departamento de 
Tributos e Arrecadação. 
 

CAPÍTULO II 

Das Disposições Finais 
 

Art. 15 – As Notas Fiscais de Serviços expedidas por meio Eletrônico (NFS-e emitidas) poderão ser consultadas em sistema 

próprio da Prefeitura do Município de Santa Helena-PB, enquanto não transcorrido o prazo prescricional e/ou decadencial 
inerente ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza decorrente de sua prestação. 
 
Art. 16 – Os prestadores de serviços responsáveis pelo recolhimento do Imposto, ficam dispensados de informar no sistema 

eletrônico do ISS as Notas Fiscais de Serviços expedidas por meio Eletrônico (NFS-e emitidas). 
 
Art. 17 – Aos contribuintes prestadores de serviços, que também figurem como sujeitos passivos do ICMS, emitindo a nota 
fiscal mista, que procedam com a identificação no corpo da Nota Fiscal de Serviços emitida por meio Eletrônico – NFS-e da 

Fazenda Pública Estadual as informações relativas ao ISSQN, permanecem as obrigações acessórias em vigor. 
 

http://www.santahelena.pb.gov.br/
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Parágrafo Único. A fiscalização poderá solicitar o arquivo digital da NF-e estadual emitida, e o contribuinte ficará obrigado 
a sua apresentação, sob pena de incorrer nas sanções previstas no Código Tributário Municipal - Lei Municipal Nº 764/2019. 

 
Art. 18 – Quando nos casos de comprovação de pagamento de serviços através de cupom fiscal ou Nota Fiscal Mista 
(mercadoria e serviços) deverão estes serem aprovados pelo Município, em Regime Especial, mediante portaria individual e 
autorizativa. 

 
Art. 19 – Fica facultado as atividades de motéis e pousadas, escolas, salões de beleza, academias, posto de lavagem de 
automóveis, a emissão da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica tendo como tomador “diversos”. 
 

Art. 20 – Caberá a Secretaria de Finanças  promover as medidas necessárias para o fiel cumprimento deste Decreto. 
 
Art. 21 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, Santa Helena/PB, 19 de julho de 2022. 
 
 

João Cleber Ferreira Lima 

Prefeito Constitucional  
 


